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BOLETIM GERAL

CPS-II REALIZA OPERAÇÃO AVALANCHE NO SERTÃO

No último final de semana, o Comando de Policiamento do Sertão II (CPS-II) realizou 
uma Mega Operação em todos os Municípios sob a jurisdição do 7° Batalhão (BPM) da Polícia Militar 
de  Pernambuco.  A Operação Avalanche teve como finalidade duplicar  o  poder  de ação e reduzir 
massivamente  os  índices  de  criminalidade,  através  da  realização  de  abordagens  em bares  e  nos 
transeuntes.

Participaram da ação policiais militares e agentes da Polícia Civil, tendo como resultado a 
prisão de duas pessoas, a apreensão de duas armas de fogo, 122 veículos foram abordados e um, que 
constava como roubado, foi ainda recuperado, além de 769 pessoas abordadas. Não houve registro de 
nenhum homicídio.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=20653
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Pacífico 6º BPM

Fone: 9458-5840

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Elza DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS – PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO / NÍVEL 
BÁSICO – 2009 - IV

1.1.0.   Solenidade de Conclusão - Convocação

I  -  Realizar-se-á  no dia  22  DEZ 2009 (terça-feira),  às  16 horas,  no  Campus  de Ensino 
Metropolitano I, a solenidade de conclusão do Curso de Formação de Cabos / Programa de Certificação - 
Nível Básico/2009 – IV;

II - Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OME da RMR e Paudalho que 
possuam concluintes,  ficando  convidados  os  demais  Comandantes, 
Chefes, Diretores, Coordenadores, Instrutores e Funcionários Civis.

III - Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “B”;
                        Cabos, Soldados e Concluintes: 4º “A”
                        Civis: Traje - Esporte Fino. (Nota nº 015/2009/DIV ENS.).

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Soldados  PM Mat.  25971-3,  Josenildo  Mendes  da  Silva,  Mat.  27475-5,  Marcos  Antonio 
Quirino  do  Nascimento  e  Mat.  27640-5,  Mário  Fernado  Macedo  da  Silva  -  Inclusão  na  lista  dos 
convocados por antiguidade, para o Curso de Formação de Cabos PM/2010, publicada no Aditamento ao 
BG nº  217,  de  30 NOV 2009,  em virtude  de que suas  graduações  não estarem corretas  no SIGRH. 
Despacho deste Comando Geral: -  Deferido, conforme regularização feita pela DGP-2. A DGP-10 
para as providências. Por Delegação: Antônio Geraldo S. de Oliveira - TC PM - Resp. pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas. (Nota nº 092/2009/DGP-10).
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Sd PM Mat. 980510-9/3ª CIPM, Murilo Santos Melo - Inclusão na lista dos convocados para o 
Curso de Formação de Cabos PM/2009 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 
112, de 22 JUN 2009. Despacho deste Comando Geral:  -  Indeferido,  face não possuir antiguidade 
suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é computada conforme o Art. 15, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), de acordo com a informação da DGP-10. Por 
Delegação: Antônio Geraldo S. de Oliveira - TC PM - Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas. (Nota 
nº 093/2009/DGP-10).

Sd PM Mat. 26136-0/CPS-I, José Geraldo de Araújo - Desistência de ocupar a vaga, o qual foi 
convocado para  inspeção  de saúde  e  possível  matrícula  no  Curso  de  Formação  de Cabos PM/2010, 
através da Portaria do Comando Geral nº 1363/DGP-10, de 27 NOV 2009, publicada no Aditamento ao 
BG nº 217, de 30 NOV 2009,  por não ter  interesse em frequentar  o referido Curso.  Despacho deste 
Comando:  -  Deferido,  face  informações  prestadas  pelo  seu  Comandante  e  requerimento  de 
desistência devidamente assinado pelo miliciano. Por Delegação: Antônio Geraldo S. de Oliveira - TC 
PM - Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas. (Nota nº 095/2009/DGP-10 ).

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2899, de 11 DEZ 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo  de  Defesa  Social,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  dos  Coronéis  PM  Aldo  Batista  do 
Nascimento e Frederico Sergio Lacerda Malta,  do 1º Ten PM Erivelto Braz Barbosa Santos e do 2º 
Sargento PM Robson Carlos Marques da Cunha, para, em Maceió – AL, no dia 26 NOV 2009, tratarem 
de assuntos de interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 2900, de 11 DEZ 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM Gedeão Barbosa de Souza Neto 
e do Comissário de Polícia Nadjan Rodrigues de Araújo, para, em Belo Horizonte – MG, no período de 
08 a 12 DEZ 2009, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcritas do DOE nº 231, de 12 DEZ 2009)

Nº 2910, de 14 DEZ 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM José Flávio Morais de Santana, para, no Rio de Janeiro – RJ, no 
período de 11 a 13 DEZ 2009, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 2947, de 14 DEZ 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na  Gerência  de  Integração  e  Capacitação/GGAIIC/SDS,  01530011,  o  Cap  PM 
Anderson Medeiros da Silva, Mat. 950700-0, a/c de 1º DEZ 2009.

--oo(0)oo--
Nº 2951, de 14 DEZ 2009

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  a 
essencialidade e a continuidade do serviço público; considerando, ainda, a necessidade de disciplinar, no 
âmbito da Secretaria de Defesa Social, as substituições eventuais, nos cargos que indica, e tendo em vista 
o contido na Portaria 554, de 07 MAI 2008/SDS, 

R E S O L V E: 

I -  Designar para  responder  nos  afastamentos  legais  do  Gerente  de  Análise  Criminal  e 
Estatística/SDS, e cumulativamente com o cargo que já exerce, o 2º Sgt PM  Augusto Henrique Silva 
Sales, Mat. 930476-2. 

II - Revogam-se as disposições em contrário.

(Transcritas do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)

2.3.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 1302, de 24 NOV 2009

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 312, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 601315-5, Severino Firmino da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 1303, de 24 NOV 2009

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 300, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cel PM Ref. Mat. 605465-0, Mário Osias Vasco Costa, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1304, de 24 NOV 2009

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 304, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Maj RRPM Mat. 600951-4, José Batista Araújo, haver 
sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na vida 
civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1305, de 24 NOV 2009

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 316, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cap PM Ref. Mat. 940314-0, Oswaldo Evaristo da Cruz 
Gouveia Neto, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 
atividade física na vida civil e militar.
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Nº 1306, de 24 NOV 2009

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 282, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Subten  RRPM  Mat.  11529-0,  Luiz  Marcolino  de 
Oliveira,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1307, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 301, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos  do 1º Sgt  RRPM Mat.  611808-9,  Sebastião Felipe  dos 
Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1308, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 275, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 601461-5, Ivo Gomes de Andrade, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 1309, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 283, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do 2º Sgt  RRPM Mat.  601724-0,  Ibernon Severino da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1310, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 190, Sessão nº 027, de 08 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt RRPM Mat. 606279-2, José Geraldo de Oliveira, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1311, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 308, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 607635-1, José Luiz dos Santos, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.



08     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  229
17 DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

Nº 1312, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 034, Pág. nº 292, Sessão nº 003, de 17 FEV 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 7848-4, Alcino Paixão dos Santos, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1313, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 299, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos do 2º Sgt  PM Ref.  Mat.  24423-6, Josenildo Gomes da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1314, de 24 NOV 2009

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 208, Sessão nº 030, de 29 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 608021-9, Mário Rodrigues Lima, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 1315, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 184, Sessão nº 026, de 1º OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos do 3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  608095-2,  Manoel  Gomes  da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1316, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 170, Sessão nº 023, de 03 SET 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 609183-0, João Romão de Souza, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1317, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 231, Sessão nº 026, de 1º OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 610322-7, Rivaldo Ferreira da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.
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Nº 1318, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 298, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 611126-2, José Gomes Filho, haver 
sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na vida 
civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1319, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 289, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do 3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  611350-8,  Rivanildo  Cesário 
Ribeiro, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1320, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 315, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 31269-0, Laerte André Rangel 
Bastos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.
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Nº 1321, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 292, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 602324-0, Francisco Raimundo da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1322, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 276, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 602896-9, Antônio Costa Neves, haver 
sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na vida 
civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1323, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 297, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 603031-9, Carlos Alberto Ribeiro, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 1324, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 207, Sessão nº 030, de 29 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 605330-0, Oreste Bezerra de Melo, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1325, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 291, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607197-0, Edvaldo Pereira da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1326, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 278, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607566-5, Severino do Nascimento, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 1327, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 183, Sessão nº 026, de 1º OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607727-7, Severino Bezerra da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1328, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 286, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  608118-5,  Valdecir  Ramos  do 
Nascimento,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1329, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 279, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos do Cb PM Ref.  Mat.  608255-6, José Inaldo Emídio da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.
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Nº 1330, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 285, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar  nos assentamentos do Cb RRPM Mat.  610390-1, José Bartolomeu Soares, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1331, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 293, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM Ref.  Mat.  610653-6,  José  Américo  Lopes 
Ferreira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1332, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 288, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  610877-6,  Severino  Henrique 
Monteiro,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  229                                               15
17 DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

Nº 1333, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 120, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos do Cb PM Ref.  Mat.  8289-9,  José Rodrigues  Limeira, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1334, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 281, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 12267-0, Paulo de Andrade Lima, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1336, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 209, Sessão nº 030, de 29 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 16069-5, Marcos Meira Severo dos 
Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.
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Nº 1337, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 020, Pág. nº 369, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Maj RRPM Mat. 7642-2, Eduardo Barboza da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1338, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 284, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 20999-6, José Wellington Marinho, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1339, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 280, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 26853-4, Jeuvani Valeriano Pereira, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.
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Nº 1340, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 303, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 29549-3, Dário Luiz de Sales Maciel, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade física na 
vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1342, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 296, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos do Sd PM Ref.  Mat.  611304-4,  José  Alberdan Marçal 
Nunes, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer atividade 
física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 1343, de 24 NOV 2009 

EMENTA:  Militar  Considerado  Inválido  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE 
(JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 035, Pág. nº 296, Sessão nº 029, de 22 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  da  Sd  PM Ref.  Mat.  28035-6,  Ana Paula  de  Oliveira 
Antunes,  haver  sido  considerada  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar.

(Transcritas do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)
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2.4.0.   Da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE

Nº 1335, de 24 NOV 2009 

EMENTA: Militar considerado Incapaz Definitivamente pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 020, Pág. nº 351, Sessão nº 027, de 08 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 13907-6, José Carlos de Melo, haver 
sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela JSS, podendo prover os meios de 
subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--

Nº 1341, de 24 NOV 2009 

EMENTA: Militar considerado Incapaz Definitivamente pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94 e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro nº 002, Pág. nº 195, Sessão nº 028, de 15 OUT 2009, 

R E S O L V E: 

Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  990312-7,  Alberes  da  Silva 
Nascimento, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE pela JSS, podendo 
prover os meios de subsistência na vida civil.

(Transcritas do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)

2.5.0.   Do Comandante do 16º BPM 

Nº 037, de 11 DEZ 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem 
da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante Interino do 16º BPM – Batalhão Frei Caneca, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art.130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e considerando os fatos descritos no Of. n° 1655/ DGP-8/SS/PL, de 18 
NOV 2009, e seus anexos: cópia do Of. n° 0802/2009-DPJ, Of. n° 0811/2009-DPJ, Of. n° 005/2009-F.D 
e cópia do Auto de Prisão em Flagrante Delito, versando sobre Prisão em Flagrante Delito do Sd PM Mat. 
106451-7/16°  BPM,  Renato  Henrique  de  Morais  Silva,  por  haver  sido  flagrado  pelo  Cap  PM Mat. 
950677-2, Anderson Miguel da Silva, estando a referida praça dormindo durante o serviço no Trailler 
71122, na Comunidade de João de Barros, Bairro de Santo Amaro, nesta Capital, no dia 09 SET 2009, 
por volta das 03h50.
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R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 106451-7/16° BPM, Renato Henrique de Morais Silva, a Processo 
de  Licenciamento  “Ex-Offício” a  Bem da  Disciplina,  nomeando  como encarregado  o  Cap PM Mat. 
940686-7, Daniel Pereira da Silva; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do Processo Administrativo; 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Recife – PE, 11 DEZ 2009. Gilvandir Vicente 
Ferreira - Maj PM Comandante Interino do 16º BPM.

(Transcrita do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)

3.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO   

3.1.0.   Extrato de Decisões

Nº 5293/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Josiel Soares dos Santos, Mat. 980425-0, 2º Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2662/2009, publicada em 29 AGO 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 03 DEZ 2009.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 5294/2009
Reserva e Reforma
Interessado: João Batista dos Santos, Mat. 15450-4, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1493/2009, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 11 MAR 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 11 MAR 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 09 NOV 2009.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.
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Nº 5312/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Fernando Lopes da Silva, Mat. 15024-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2590/2009, publicada em 29 AGO 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 07 DEZ 2009.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 5318/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Fernando Antonio dos Santos Lima, Mat. 14031-7, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2588/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 29 AGO 2009, com vigência a partir 
de 29 AGO 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 07 DEZ 2009.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 5330/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco Geraldo da Rocha, Mat. 24304-3, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2595/2009, publicada em 29 AGO 2009.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 11 NOV 2009.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 5333/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Esdras Feliciano David, Mat. 18581-7, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2584/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 29 AGO 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 07 DEZ 2009.
Conselheiro Romário Dias.

(Transcritos do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)
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4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e  Reconheço a Dispensa de Licitação nº  255/09,  Processo nº 356/09,  Objeto:  Aquisição de 
material permanente, em favor das respectivas empresas Life Comércio e Serviços Ltda – ME, Metalshop 
Indústria e Comércio Ltda, Medical Mercantil  de Aparelhagem Médica Ltda e Scientific Comércio e 
Importação Ltda. Valor total dos respectivos contratos: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), R$ 
22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais), R$ 4.092,00 (quatro mil e noventa e dois reais) e R$ 
61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais). Fato Gerador: Enquadramento: Inciso VII, do Art. 24, 
da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 11 DEZ 2009. Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM/Chefe 
Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 231, de 12 DEZ 2009)

5.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.1.0.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico nº 019/2009-CPL/CAS – Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (cereais e estivas) 
para o CAS/CTPM, Creche e Hotel de Trânsito/PMPE. Recebimento das Propostas: até 28 DEZ 2009, às 
09 horas, horário de Brasília. Início da Disputa: 28 DEZ 2009, às 09h30. 

Pregão  Eletrônico  nº  020  2009/CPL/CAS  –  Objeto:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios 
(hortifrutigranjeiro) para o CAS/CTPM, Creche e Hotel de Trânsito/PMPE. Recebimento das propostas: 
até 28 DEZ 2009, às 14 horas, horário de Brasília. Início da Disputa: 28 DEZ 2009, às 14h30. 

Obs: Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CAS, sita à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 
155, Graças – Recife/PE, das 07 às 13 horas ou no site www.compras.pe.gov.br Fones: (81) 3181.1877 e 
3222.9643.  Recife/PE, 11 DEZ 2009. Ériton de Albuquerque Lucas - Cap PM. Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcrição do DOE nº 231, de 12 DEZ 2009)

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

6.1.0.   Colégio da Polícia Militar

6.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 038/2009-CPL/CPM/DGP - Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para o 
CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 30 DEZ 2009 às 10 horas. (Horário de Brasília) e 09 horas 
(horário local). Disputa de Preços: 30 DEZ 2009 às 10:30 horas. (Horário de Brasília) e 09:30 horas 
(horário local).  Obs: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique 
Dias, s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 08 às 17 horas ou no site: www.compras.pe.gov.br. Fone (81) 
3181-1955/3181-1953. Recife/PE, 14 DEZ 2009. Marcos Antônio Lins – Ten-Cel PM - Pregoeiro do 
CPM/DGP.

 
(Transcrição do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)
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7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 009/2009/CPL/CSO – Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de passagens 
aéreas de âmbito nacional e internacional para a PMPE. Abertura: 30 DEZ 2009 às 10 horas no horário de 
Recife – 11 horas no horário de Brasília. Obs: O edital na integra poderá ser retirado na CPL/Central, sita 
a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, das 07 às 13 horas ou no site www.pm.pe.gov.br. Fones: (81) 
3181.1124 e 3181.1203. Recife/PE, 14 DEZ 2009. Walter Ferreira de Lima – Ten-Cel PM - Presidente da 
CPL/CSO.

(Transcrito do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.  Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  257/09,  Processo  nº  358/09,  Objeto:  Prestação  de 
serviço de exame: PET CT (SCAN), a ser realizado na paciente Maria Helena Rimes de Medeiros, mat. 
31.105-7.  Em favor  do  Real  Hospital  Português  de  Beneficência  de  PE.  Valor  do  contrato:  de  R$ 
4.070,00 (quatro mil e setenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de 
pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 14 DEZ 2009. Ney 
Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 232, de 15 DEZ 2009)

9.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos próximos dias 24 e 31 
de dezembro, o expediente nas Repartições Públicas e Entidades da Administração Indireta Estadual, 
encerrar-se-á  às  12:00  horas  (meio  dia),  com  exceção  daqueles  serviços  cujo  funcionamento  seja 
indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 15 DEZ 2009.  Ricardo Leitão - Secretário da Casa 
Civil.

(Transcrito do DOE nº 233, de 16 DEZ 2009)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

   (Sem Alteração)
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ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE LIRA
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

E disse-lhe Jesus: Ide por todo o mundo, pregai o evangelho por toda a  criatura. (Marcos 16:15)
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